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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEAD Secretaria da Administração
HOMOLOGAÇÃO  DO PREGÃO nº 244/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão nº 244/2010 - CPL nº4104/2010, destinado
ao AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS. Sorocaba,
16 de maio de 2011. REGINA CÉLIA CANHADA -
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO
PREGÃO nº 109/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão nº 109/2010 - CPL nº3871/2010, destinado
ao FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA SES.
Sorocaba, 16 de maio de 2011. REGINA CÉLIA CANHADA
-  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 216/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 216/2010 - CPL nº 3294/2010,
destinado a CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA
EFETIVO DA GM. Sorocaba, 16 de Maio de 2011. Regina
Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 250/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 250/2010 - CPL nº 4113/2010,
destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓ-
RIO PARA DIVERSAS SECRETARIAS. Sorocaba, 19 de
Maio de 2011. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 04/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Presencial nº 04/2011 - CPL nº
94/2011, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
PARA SISTEMA DE INFORMÁTICA PARA ÁREA DE
CONTABILIDADE E FOLHA DE PAGAMENTO.
Sorocaba, 16 de Maio de 2011. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 014/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 014/2011 - CPL nº 207/2011, des-
tinado ao FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA
UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba, 12 de Maio de 2011.
Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 24/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 24/2011 - CPL nº 590/2011, desti-
nado a APLICAÇÃO DE CURSOS PARA A UNIT. Sorocaba,
16 de Maio de 2011. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 014/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 040/2011 - CPL nº 920/2011, des-
tinado à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE LUVAS CIRÚRGICAS PARA
UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba, 17 de Maio de 2011.
Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 105/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 105/2010 - CPL nº 3776/2010, des-
tinado a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO
DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO, PALCO E
ILUMINAÇÃO. Registramos através de Ata as empresas
vencedoras e os respectivos valores dos serviços, a qual está
disponível na íntegra no site: www.sorocaba.sp.gov.br/
Editais de Licitacao/ Extratos/Avisos/Ata de Registro de Pre-
ços. Sorocaba, 09 de Março de 2011.  Rosemeire Nunes de
Oliveira - Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1882/2010.

MODALIDADE: Concorrência nº. 018/2010.
OBJETO: DESTINADO À PERMISSÃO DE USO A TÍTULO
PRECÁRIO E ONEROSO PARA EXPLORAÇÃO DE
ESPAÇO PÚBLICO DE SERVIÇO DE LANCHONETE NO
PARQUE ZOO-LÓGICO MUNICIPAL QUINZINHO DE
BARROS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
PERMISSIONÁRIO: ALEXANDRE ISRAEL DA
CONCEIÇÃO.
VALOR: R$ 257.067,96 (Duzentos e Cinquenta e Sete Mil,
Sessenta e Sete Reais e Noventa e Seis Centavos).

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 001173/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 40/2011; OBJETO: Contração
das Emissoras de Televisão de Sorocaba para Veiculação da 7ª
Semana Municipal de Prevenção de Acidentes de Trabalho -
SEMPAT. Fundamento Legal: artigo 25 "caput",  da Lei Federal

nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Secretário da Administração, com base no art. 26 da mesma Lei.
Contratadas: "TV RECORD DE BAURU LTDA" - valor R$
5.959,80 (Cinco Mil, Novecentos e Cinquenta e Nove Reais e
Oitenta Centavos), "TV SOROCABA LTDA" Valor R$ 6.970,00
(Seis Mil Novecentos e Setenta Reais) e "TV ALIANÇA
PAULISTA S/A  - Valor - R$ 7.488,80 (Sete Mil, Quatrocentos
e Oitenta e Oito Reais e Oitenta Centavos)- Verba PMS

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário  da Saúde (interino)

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 026/2005 - Concorrência nº. 004/2005.
Objeto: Prestação de Serviços de Varrição, Limpeza,
Conservação, Desinfecção de Locais Públicos e Demais Afins
e Correlatos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/03/2006,
prorrogado por 2 (dois) meses, a partir de 10/04/2011 até 09/
06/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Litucera Limpeza e Engenharia Ltda.
Valor: R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais).
Sorocaba, 08 de Abril de 2011

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 415/2007 - Concorrência nº. 002/2007.
Objeto: Implantação e Manutenção Paisagística em Vias,
Logradouros Públicos e Próprios Municipais - Lote A.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/04/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 30/04/2011 até 29/
04/2012, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Florestana Paisagismo Construções e Serviços
Ltda.
Valor: R$ 2.774.128,24 (Dois Milhões Setecentos e Setenta
e Quatro Mil Cento e Vinte Oito Reais e Vinte e Quatro
Centavos).
Sorocaba, 29 de Março de 2011

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 415/2007 - Concorrência nº. 002/2007.
Objeto: Implantação e Manutenção Paisagística em Vias,
Logradouros Públicos e Próprios Municipais - Lote A.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/04/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 30/04/2011 até
29/04/2012, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista e Serviços Técnicos Ltda.
Valor: R$ 2.774.128,24 (Dois Milhões Setecentos e Setenta
e Quatro Mil Cento e Vinte Oito Reais e Vinte e Quatro
Centavos).
Sorocaba, 29 de Março de 2011

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 38/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 38/2011 - CPL nº 877/2011, des-
tinado a SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COM
CESTO AÉREO PARA SECRETARIA DE OBRAS. Sorocaba,
17 de Maio de 2011. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

 SECID Secretaria da Cidadania

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social
R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP - Fone: (15) 3219-1920 - Ramal 1975
E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL
O Conselho Municipal de Assistência Social de Sorocaba no uso de suas atribuições legais,
convoca os trabalhadores do SUAS(educadores sociais, agentes sociais, psicólogos, assistentes
sociais, orientadores, facilitadores, pedagogos, entre outros) das organizações representativas
do município promoventes da Política de Assistência Social, a participarem da Reunião
Ampliada de Assistência Social, preparatória para a V Conferência Municipal, tendo como tema
central  " "Consolidar o SUAS e Valorizar seus Trabalhadores", que se realizará em 09 de Junho
de 2011, das 8h00 as 12h, no Salão de Eventos da Secretaria da Cidadania, sito na Rua Santa
Cruz, 116, Centro, nesta, para tanto os interessados deverão se inscrever até dia 06 de Junho, das
9h as 15h, pelo telefone 3219-1920, email ou pessoalmente, podendo cada organização inscrever
até dois participantes.
Sorocaba, 20 de Maio de 2011.

Reinaldo Yassuo Hashimoto
Presidente
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 SEMES Secretaria de Esportes

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
"Taça Cidade de Sorocaba"

Circular nº 023/11

A Secretaria de Esporte - SEMES, no uso de suas atribuições, em especial ante o disposto nos artigos 13 e 14 (alínea "A") do
Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF), instituído pela Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
RESOLVE:
Visando garantir melhores condições de segurança aos atletas, árbitros, dirigentes, comissão técnica e torcedores, fica transferido
o jogo abaixo relacionado para o Estádio "Rui C Rodrigues" (Estrada FC) conforme data e horário à seguir.

Sorocaba, 17 de maio de 2011.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
"Taça Cidade de Sorocaba"

Circular nº 025/11

Assunto: Retificação de horário
A Secretaria de Esporte - SEMES informa que o jogo entre as equipes AA Aparecidinha e CA João Romão/JC Morais, válido
pela 8ª rodada do referido campeonato, terá início às 10 horas, no mesmo dia e local, conforme segue abaixo:

Sorocaba, 18 de maio de 2011.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

.JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
JUIZADO ESPECIAL DE

DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 004/2011
O auditor designado para a presidência do Juizado Especial
de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso de suas atribuições
transitórias e em razão do disposto no art. 33 e seus parágrafos
do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, no
cumprimento de sua atividade, INTIMA as pessoas físicas
abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar relatada pelo
árbitro das respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir atitude
que genericamente seja considerada como anti-desportiva e
que não tenha previsão específica), conforme segue:

Processo nº 034/2011/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (A/35): EC COMERCIAL/ASS CONT REAL X EC
PAULISTANO
Data: 15/05/11 - 09h40 (Amanda de Almeida)
Denunciados:
DANILO MARQUES DE OLIVEIRA
DIEGO REZENDE DE ALMEIDA
GIL RAMON FERREIRA PORTO
TIAGO BRUNO ROMANO
Atletas, EC PAULISTANO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partida.

CÉSAR RICARDO BIANCHI LINCIONI

Técnico, EC PAULISTANO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Processo nº 035/2011/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2011.
Jogo (A/26): AA BEIRA RIO/GAVIÕES DA FIEL X VILA
HORTÊNCIA
Data: 14/05/11 - 15h20 (Amanda de Almeida)
AIRTON VARALDO
Atleta, AA BEIRA RIO/GAVIÕES DA FIEL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 036/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2011.
Jogo (B/27): AA APARECIDINHA X ASA
Data: 14/05/11 - 15h20 (Rui Costa Rodrigues)
ALAN ROGÉRIO DOS SANTOS
RODRIGO SANTOS FERREIRA
Atletas, ASA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da intimação dos
réus, descontada a pena de suspensão automática, quando
efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 19 de maio de 2011.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO

DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 002/2011
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de suas
atribuições, em especial pelo previsto no art. 17, III do Anexo
I (Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento ocorrido em 17 de maio de 2011,
conforme segue:

Processo nº 003/2011/CD - 19h10min
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (B/28): EC PALESTRA X AA APARECIDINHA
Data: 17/04/11 - 09h40 (CE Maria Eugênia)
Denunciados
EDGAR SÉRGIO LONGO
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Técnico: AA APARECIDINHA
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS,   A
PARTIR DA DATA DOS FATOS.
Decisão:Por unanimidade de votos, fica aplicado a pena
suspensão de 70 (setenta) dias ao denunciado EDGAR
SÉRGIO LONGO, base no artigo 58 c/c § 1º do artigo 57 do
CJDMS. A contar da data dos fatos.

Processo nº 004/2011/CD - 19h20m
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2011.
Jogo (B/15): AA VILA CARVALHO X ASA/ASS CONT
REAL
Data: 16/04/11 - 15h20 (Luciano Pellegrini)
Denunciados:
EDSON CARLOS ASSUMPÇÃO
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Atleta: AA VILA CARVALHO
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS,   A
PARTIR DA DATA DOS FATOS.
Decisão: Por unanimidade de votos, fica aplicado a pena de
suspensão de 30 dias para o denunciado Edson Carlos
Assumpção, com a base no artigo 61 do CJDMS.

MARCOS ROGÉRIO AVELINO
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Atleta: ASA/ASS CONT REAL
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS,   A
PARTIR DA DATA DOS FATOS.
Decisão: Por unanimidade de votos, fica aplicado a pena de
suspensão ao denunciado Marcos Rogério Avelino, de 30
dias pelo artigo 61 cumulado com mais 30 dias de suspensão
com amparo no artigo 62 do CJDMS. A contar da data dos

fatos.

Sorocaba, 19 de maio de 2011.

Publique-se.
Luis Carlos da Silva II

Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 006/11
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de suas
atribuições, em especial pelo previsto no art. 17, III do Anexo
I (Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento ocorrido em 17 de maio de 2011,
conforme segue:

Processo nº 008/2011/TJD - 19h30min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (A/26): AMÉRICA FC X EC COMERCIAL
Data: 08/05/11 - 09h40 (Izaltino Walter)
Denunciado: AMÉRICA FC
Incurso no art. 66 do CJDMS art. 51 do RGCMF e art. 17 do
Regulamento Técnico da competição.
ACORDÃO: Por unanimidade de votos, fica a agremiação
América FC absolvida.

Denunciado:
GEZER VAZ
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º do CJDMS
Técnico, AMÉRICA FC
ACORDÃO: com fulcro no artigo 34, inciso X, do CJDMS fica
o denunciado suspenso por 02 partidas.

Publique-se.

Sorocaba, 19 de maio de 2011.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Portaria Nº. 002/2011

Claudio Eduardo Bacci Martins, Secretário de Esporte do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições e em razão do
disposto no art. 9º do Decreto nº 18.822, de 2 de fevereiro de 2011e,
 CONSIDERANDO a inscrição dos atletas interessados na obtenção dos benefícios do Programa Bolsa Atleta Sorocaba,
conforme Edital de Chamamento publicado na imprensa local em 31 de março de 2011, ante o estabelecido nos arts. 6º e 7º do
Decreto nº 18.822, de 2 de fevereiro de 2011;
 CONSIDERANDO a lista de contemplados para concessão do benefício, identificados no ANEXO I, deliberada pelo Conselho
Municipal de Esporte e Lazer (CMEL), conforme estabelece o art. 5º e seus parágrafos do Decreto nº 18.822, de 2 de fevereiro
de 2011, em reunião realizada no dia 27 de abril de 2011,
 CONCEDE, aos listados no ANEXO I, o benefício da Bolsa Atleta Sorocaba, pelo prazo determinado de 12 (doze) meses,
dentro da respectiva categoria, cujo valor será de R$ 300,00 (trezentos reais) para os admitidos na Categoria Estadual e de R$
200,00 (duzentos reais) para a Categoria Regional, na forma do Decreto nº 18.826, de 9 de fevereiro de 2011.
A liberação da Bolsa Atleta Sorocaba fica condicionada à assinatura do Termo de Adesão pelo atleta contemplado, que deverá
ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da publicação desta Portaria.
Publique-se.
Sorocaba, 17 de maio de 2011.

Claudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte

ANEXO I

CATEGORIA ESTADUAL

NOME DATA DE NASCIMENTO MODALIDADE RESULTADO 2010
1. Alexandre Franco de Camargo 09/07/73 Natação Masc. 1º (Abertos)
2. Amanda Cristina de Oliveira Pinto 27/07/91 Handebol Fem. 2º (Abertos)
3. Bruno de Oliveira Mota Rocha 03/12/94 Basquete Masc. 1º (Abertos)
4. Daniel Alves dos Santos 26/11/93 Basquete Masc. 1º (Abertos)
5. Elisabeth Aparecida Bertolini Natação PCD 1º (Abertos)
6. Flávia de Camargo Costa 06/08/92 Handebol Fem. 2º (Abertos)
7. Francis Alefe da Cruz 25/04/94 Basquete Masc. 1º (Abertos)
8. Gleice Rodrigues 27/12/93 Xadrez Fem. 1º (Abertos)
9. Gustavo Erivan da Costa 09/05/90 Ciclismo Masc. 1º (Abertos)
10. Gustavo Thomaz Rodrigues 29/05/90 Boxe 2º (Abertos)
11. Jéssica Carla Cardoso de Jesus 29/06/90 Handebol Fem. 2º (Abertos)
12. Joice Coutinho da Silva 08/06/93 Handebol Fem. 2º (Abertos)
13. Juliana Oliveira Arruda 18/11/92 Handebol Fem. 2º (Abertos)
14. Mayara Luiza Moreira da Rocha Oliveira 03/12/92 Handebol Fem. 2º (Abertos)
15. Murilo Baptista dos Santos 08/02/94 Basquete Masc. 1º (Abertos)

16. Nadime Barbosa Roberti Silva 07/03/90 Handebol Fem. 2º (Abertos)
17. Nágila Aparecida Martins 28/12/92 Handebol Fem. 2º (Abertos)
18. Oseias Ferreira da Silva Junior 25/09/87 Atletismo PCD 1º (Abertos)
19. Sarah Heinzen 21/02/89 Handebol Fem. 2º (Abertos)
20. Tatianne Cristina Calixto Areão 09/07/90 Handebol Fem. 2º (Abertos)

CATEGORIA REGIONAL

NOME DATA DE NASCIMENTO MODALIDADE RESULTADO 2010
1. Alana Ibanhes Ciochetti 18/01/93 Voleibol Fem. 1º (Regionais)
2. Amanda Valladares 15/11/93 Voleibol Fem. 1º (Regionais)
3. Ana Evanilda de Oliveira Sobrinho Atletismo PCD 1º (Regionais)
4. Caio Henrique de França 27/09/91 Handebol Masc. 1º (Regionais)
5. Daniela de Camargo Barros 07/06/95 Natação Fem. 1º (Regionais)
6. Drieli Cristina Barreiro 11/03/95 Voleibol Fem. 1º (Regionais)
7. Felipe Annunciato Clavijo Martins 30/07/90 Natação Masc. 1º (Regionais)
8. Fernandes Manoel da Silva 28/06/99 Atletismo PCD 1º (Regionais)
9. Fernando de Lima Ferreira 08/12/92 Handebol Masc. 1º (Regionais)
10. Flávia Laís Dias 24/01/94 Voleibol Fem. 1º (Regionais)
11. Gabriel de Moura Gomes 18/05/90 Atletismo Masc. 1º (Regionais)
12. Gabriella Salerno Muzilli 23/06/93 Natação Fem. 1º (Regionais)
13. Guilherme Silvério de Campos Rosa 10/05/92 Handebol Masc. 1º (Regionais)
14. Ingrid Carla Barros 16/04/95 Atletismo Fem. 1º (Regionais)
15. Jackeline de Oliveira Querino 04/08/92 Voleibol Fem. 1º (Regionais)
16. Jefferson Tavares Paschoini 29/05/90 Handebol Masc. 1º (Regionais)
17. João Evangelista Soares Teixeira 24/06/93 Handebol Masc. 1º (Regionais)
18. José Carlos Vaz Guimarães Filho 11/08/90 Natação Masc. 1º (Regionais)
19. José Eduardo de Souza Filho 14/06/94 Natação Masc. 1º (Regionais)
20. Marina de Deus Sousa 26/04/93 Voleibol Fem. 1º (Regionais)
21. Matheus Francisco Fulam Bellini 02/04/92 Handebol Masc. 1º (Regionais)
22. Matheus Nunes Rocha Atletismo Masc. 1º (Regionais)
23. Nilton Luiz Apparecido Ignácio 22/03/75 Atletismo PCD 1º (Regionais)
24. Paulo César de Souza Vieira 22/09/73 Atletismo PCD 1º (Regionais)
25. Rafaela de Camargo Barros 18/12/93 Natação Fem. 1º (Regionais)
26. Raoni de Paula Amaral 29/10/87 Atletismo Masc. 1º (Regionais)
27. Rebeca Luz Lourenço 30/01/91 Handebol Fem. 1º (Regionais)
28. Vera Lucia de Souza Natação PCD 1º (Regionais)
29. Vitória Issaho dos Santos 02/08/96 Natação Fem. 1º (Regionais)
30. Wendy de Souza Ferreira 06/03/93 Handebol Fem. 1º (Regionais)

Claudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.

Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de
que foram lavrados Auto de Imposição de Penalidade, por terem
contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 11.152 3/2011
Nome: Dimas Bortoleto
Endereço: Riusaku Kanizawa, , nº 198 - Lopes de Oliveira
Auto de Imposição de Penalidade nº 35
Motivo: Armazenar pneus com coleções líquidas
Processo: 10.892 5/2011
Nome: Pedro Pereira da Silva
Endereço: Rua Bartolomeu Dias, nº 50 - Vila Rica
Auto de Imposição de Penalidade nº 37
Motivo: Acumular recicláveis ou inservíveis com coleções
líquidas
Processo: 11.067 3/2011
Nome: Antonio Fernando Burani
Endereço: Rua Nogueira Padilha, nº 462 - Vila Hortência
Auto de Imposição de Penalidade nº 38
Motivo: Manter telhado do imóvel  amassado, propiciando
acúmulo de água e proliferação de animais sinantrópicos.
Sorocaba, 18 de Maio de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.
Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Seção de Controle de Zoonoses  notifica:

AUTO DE MULTA  N.º  25/2011
Em fiscalização efetuada no imóvel situado à Rua Severiano
Rodrigues Alves, nº 391 - Vila Helena,  no dia  11/05/2011

nesta cidade, a Seção de Controle de Zoonoses verificou que
o:  Auto Center Ouro Preto, com CNJP nº 03 089 698/0001-
51, estabelecido   à Avenida Ipanema, nº 2661 - Jardim Planalto
infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354 de  27 de  dezembro de
2007, em seu Artigo   40 - que diz: "Os estabelecimentos que
estoquem ou comercializem pneumáticos e sucatas de qualquer
natureza, incluindo veículos em bom ou péssimo estado, são
obrigados a mantê-los permanentemente isentos de coleções
liquidas ou de matéria orgânica, de forma a evitar a proliferação
de insetos ou animais sinantrópicos". E na forma das sanções
do Artigo 47 - parágrafo 3º " Em caso de reincidência, a multa
será aplicada em dobro àquela anteriormente aplicada, não
incidindo, nesta hipótese, o limite máximo do valor da multa
que se refere o § 2º acima" Multado em R$ 600,00 (Seiscentos
reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto, enviando via
correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 26/2011
Em fiscalização efetuada no dia  11/05/2011  nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que:    Sr João
Bortoletto, portador do RG 8 450 907  - proprietário da
borracharia que fica a Rua  Manoel de Camargo Sampaio, nº
616  - Vila Helena  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354 de
27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   40  - que diz: "Os
estabelecimentos que estoquem ou comercializem
pneumáticos e sucatas de qualquer natureza, incluindo
veículos em bom ou péssimo estado, são obrigados a mantê-
los permanentemente isentos de coleções líquidas ou de
matéria orgânica, de forma a evitar a proliferação de insetos ou
animais sinantrópicos". E na forma das sanções do Artigo 47
- parágrafo 3º "Em caso de reincidência, a multa será aplicada
em dobro àquela anteriormente aplicada, não incidindo, nesta
hipótese, o limite máximo do valor da multa que se refere o §
2º acima", Multado em R$ 600,00 (Seiscentos reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto, enviando via
correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 27/2011
 Em fiscalização efetuada no dia  11/05/2011 nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que o: Sr. José Carlos
Leite ,  RG 4 998 515 ,  residente  à Alameda Guarujá, nº 157
- Vila Nova Sorocaba  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354
de  27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   39 - que diz: " É
proibido o acúmulo de lixo, materiais inservíveis ou outros
materiais que propiciem a instalação e proliferação de animais
sinantrópicos indesejáveis, mesmo com finalidade de
reciclagem, onde os mesmos devem ser projetados, operados
e mantidos de forma tecnicamente adequada, a fim de não vir
a comprometer a saúde humana e o meio ambiente  ". E na forma
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das sanções do Artigo 47 - parágrafo 3º "Em caso de
reincidência, a multa será aplicada em dobro àquela
anteriormente aplicada, não incidindo, nesta hipótese, o
limite máximo do valor da multa que se refere o § 2º acima",
Multado em R$ 400,00 (Quatrocentos reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto, enviando via
correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 28/2011
Em fiscalização efetuada no dia  09/05/2011  nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que a Empresa P.B
de Souza Auto Peças ME ( nome fantasia J.L Auto Peças),
com CNPJ nº 10 928 981/0001-95, situado à Avenida
Ipanema, nº 348  - Vila Gomes  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º
8.354 de  27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   40  - que
diz: "Os estabelecimentos que estoquem ou comercializem
pneumáticos e sucatas de qualquer natureza, incluindo
veículos em bom ou péssimo estado, são obrigados a mantê-
los permanentemente isentos de coleções líquidas ou de
matéria orgânica, de forma a evitar a proliferação de insetos ou
animais sinantrópicos". E na forma das sanções do Artigo 47
- parágrafo 3º "Em caso de reincidência, a multa será aplicada
em dobro àquela anteriormente aplicada, não incidindo, nesta
hipótese, o limite máximo do valor da multa que se refere o §
2º acima", Multada em R$ 400,00 ( Quatrocentos  reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto, enviando via
correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 29/2011
Em fiscalização efetuada no dia  09/05/2011 nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que a: Academia
Nadar & Fitness Ltda   ,  CNPJ 03.612.620/0001-70 ,  situada
à Rua:  Visconde de Cairu, nº 415 - Vila Marta  infringiu  a  Lei
Municipal  n.º  8.354 de  27 de  dezembro de 2007, em seu
Artigo   38 - que diz: "Aos proprietários de imóveis situados
no Município de Sorocaba ou aqueles que possuam a qualquer
título, compete a adoção de medidas preconizadas pelo órgão
Sanitário Responsável pelo Controle de Zoonoses, que não
permitam a proliferação de animais da fauna sinantrópica ". E
na forma das sanções do Artigo 47 - parágrafo 3º "Em caso de
reincidência, a multa será aplicada em dobro àquela
anteriormente aplicada, não incidindo, nesta hipótese, o
limite máximo do valor da multa que se refere o § 2º acima",
Multado em R$ 400,00 (quatrocentos  reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto, enviando via
correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 30/2011
Em fiscalização efetuada no dia  10/05/2011 nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que o: Sr. João Batista
Feitosa,  RG 34 676 031 ,  residente Rua Pedro Del Santoro,
nº 824 - Vila Mineirão  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354
de  27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   39 - que diz: " É
proibido o acúmulo de lixo, materiais inservíveis ou outros
materiais que propiciem a instalação e proliferação de animais
sinantrópicos indesejáveis, mesmo com finalidade de
reciclagem, onde os mesmos devem ser projetados, operados
e mantidos de forma tecnicamente adequada, a fim de não vir
a comprometer a saúde humana e o meio ambiente  ". E na forma
das sanções do Artigo 47 - parágrafo 3º " Em caso de
reincidência, a multa será aplicada em dobro àquela
anteriormente aplicada, não incidindo, nesta hipótese, o
limite máximo do valor da multa que se refere o § 2º acima".
Multado em R$ 400,00 ( Quatrocentos reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto, enviando via
correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 31/2011
  Em fiscalização efetuada no dia  10/05/2011 nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que o: Sr. Daniel
Santana  ,  RG 15 344 567-1 ,  residente  à Rua:  Henrique
Fiori, nº 494 - Vila Melges  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º
8.354 de  27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   39 - que
diz: " É proibido o acúmulo de lixo, materiais inservíveis ou
outros materiais que propiciem a instalação e proliferação de
animais sinantrópicos indesejáveis, mesmo com finalidade

de reciclagem, onde os mesmos devem ser projetados, operados
e mantidos de forma tecnicamente adequada, a fim de não vir a
comprometer a saúde humana e o meio ambiente  ". E na forma
das sanções do Artigo 47 - parágrafo 3º " Em caso de
reincidência, a multa será aplicada em dobro àquela
anteriormente aplicada, não incidindo, nesta hipótese, o limite
máximo do valor da multa que se refere o § 2º acima" .Multado
em R$ 400,00 (Quatrocentos reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto, enviando via
correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 32/2011
 Em fiscalização efetuada no dia  10/05/2011 nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que o: Sr. Ademir de
Abreu  ,  CPF 7 121 487 ,  residente  à Rua:  Pedro Lombardi,
nº 50 - Vila Mineirão  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354 de
27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   39 - que diz: " É
proibido o acúmulo de lixo, materiais inservíveis ou outros
materiais que propiciem a instalação e proliferação de animais
sinantrópicos indesejáveis, mesmo com finalidade de
reciclagem, onde os mesmos devem ser projetados, operados e
mantidos de forma tecnicamente adequada, a fim de não vir a
comprometer a saúde humana e o meio ambiente  ".E na forma
das sanções do Artigo 47 - parágrafo 3º " Em caso de
reincidência, a multa será aplicada em dobro àquela
anteriormente aplicada, não incidindo, nesta hipótese, o limite
máximo do valor da multa que se refere o § 2º acima", Multado
em R$ 400,00 (Quatrocentos  reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto, enviando via
correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 33/2011
 Em fiscalização efetuada no dia  13/05/2011 nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que o: Sr. Augusto
Ramos Sobrinho,  RG 5 679 709-6 ,  residente Rua João Gabriel
Mendes, nº 863 - Vila Progresso  infringiu  a  Lei   Municipal
n.º  8.354 de  27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   39 - que
diz: " É proibido o acúmulo de lixo, materiais inservíveis ou
outros materiais que propiciem a instalação e proliferação de
animais sinantrópicos indesejáveis, mesmo com finalidade de
reciclagem, onde os mesmos devem ser projetados, operados e
mantidos de forma tecnicamente adequada, a fim de não vir a
comprometer a saúde humana e o meio ambiente  ". E na forma
das sanções do Artigo 47 - parágrafo 3º " Em caso de
reincidência, a multa será aplicada em dobro àquela
anteriormente aplicada, não incidindo, nesta hipótese, o limite
máximo do valor da multa que se refere o § 2º acima", Multado
em R$ 400,00 (Quatrocentos reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto, enviando via
correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 34/2011
Em fiscalização efetuada no dia  06/05/2011 nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que o:  Estrada de
Ferro Sorocabana Futebol Clube ,  CNPJ nº 71 810 588/0001-
82 ,  com sede a Rua Aparecida, nº 176 - Vila Santana  infringiu
a  Lei   Municipal  n.º  8.354 de  27 de  dezembro de 2007, em
seu Artigo   38 - que diz: " Aos proprietários de imóveis situados
no Município de Sorocaba ou aqueles que possuam a qualquer
título, compete a adoção de medidas preconizadas pelo Órgão
Sanitário Responsável pelo Controle de Zoonoses, que não
permitam a proliferação de animais da fauna sinantrópica. ". E
na forma das sanções do Artigo 47 - parágrafo 3º " Em caso de
reincidência, a multa será aplicada em dobro àquela
anteriormente aplicada, não incidindo, nesta hipótese, o limite
máximo do valor da multa que se refere o § 2º acima",  Multado
em R$ 400,00 (Quatrocentos reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto, enviando via
correio para o infrator.
 Sorocaba, 17 de Maio de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO DE REMOÇÃO DA ENFERMAGEM.

1 - A Comissão Responsável pelo Processo de Remoção da Enfermagem da Secretaria da Saúde, nomeada pela Resolução SES
nº 003/2011, de 31 de março de 2011, e em atendimento ao disposto no Artigo 12, § 4º, do Edital de Remoção nº 001/2011, e
após análise dos recursos, faz publicar a classificação final dos candidatos, conforme segue:

1.1 - Classificação Final dos Enfermeiros - Candidatos Habilitados.

1.2 - Classificação Final dos Auxiliares/Técnicos de Enfermagem.
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1.3 - Relação dos Recursos Deferidos.

1.4 - Relação dos Recursos Indeferidos.

1.4 - Relação dos Funcionários Apresentaram Pedido de Desistência.

2 -  Após a publicação desta lista de classificação final, nos termos dos Artigos 13, 14 e 15, do Edital de Remoção nº 001/2011,
A Comissão procederá a atribuição de vagas em processo não presencial, devendo oportunamente comunicar aos candidatos a
vaga atribuída em processo, não cabendo desistência e/ou alteração da vaga e/ou horário, seja qual for o motivo alegado.
Sorocaba, 19 de Maio de 2011.

A Comissão Responsável - Secretaria da Saúde.

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3339-

9230
Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Sta.

Terezinha.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 3.182/11
Donizete Monteiro de Carvalho Sorocaba ME
Lanchonete
Av. Américo Figueiredo, 3656 - Júlio de Mesquita Filho
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000312-1-6
 2-Processo nº. 4.134/11
Churrasquinho Luizinho Ltda - ME
Bar com copa quente
Rua José Totora, 613 - Central Parque
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000311-1-9
 3-Processo nº. 25.221/08
Refriso Refrigerantes Sorocaba Ltda
Cozinha industrial
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2628 - Vl. Artura
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000052-1-5
 4-Processo nº. 3.561/11
Supermercado CJG Ltda - ME
Mercearia e açougue
Av. Getulio Vargas, 56 - Jd. São Paulo
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000109-1-0
 5-Processo nº. 29.640/10
Rosa Saúde S/S Ltda
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Primo Pereira, 113 - S. 02 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000087-1-0
 6-Processo nº. 1.961/11
Edela Batista Ribeiro
Outras atividades de tratamento de beleza
R. Sta. Maria, 131 - Vl. Hortência
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-960-000010-2-3
 7-Processo nº. 2.606/11
Renata de Souza e Silva
Outras atividades de tratamento de beleza
Av. S. Paulo, 1910 - Árvore Grande
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-960-000011-2-0
 8-Processo nº. 1.377/11
Prisciane Fernanda Salvador Sorocaba
Atividades de psicologia e psicanálise
Rua Abrão Mahuad, 39 - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000088-1-8
 9-Processo nº. 1.727/11
Ana Lúcia Mota Sodré D´Angelo
Atividade odontológica
R. Barão de Cotegipe, 917 - Mangal
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001186-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001185-1-6
 10-Processo nº. 4.570/11
Dóris Aparecida Barros
Atividade odontológica
Rua Senador Feijó, 175 - Sl. 01 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 12/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001569-1-4
 11-Processo nº. 6.347/11
Flávio Luiz Zanata
Atividade odontológica
R. Artur Gomes, 133 - Sl. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000191-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000192-1-6
 12-Processo nº. 2.349/11
Ari Sergio Gambaro
Atividade odontológica
R. Francisco Ferreira Leão, 257 - S. 04 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001047-1-0
 13-Processo nº. 8.716/11
José Tadeu Perbelini
Atividade odontológica

R. Prudente de Moraes, 112 - Além Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000439-1-5
 14-Processo nº. 1.766/11
Lima & Moreira Drogaria Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Raimundo Frutuoso da Silva, 1136 - Jd. São Conrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000231-1-6
 15-Processo nº. 18.080/08
Comercial Bataguassu Sorocaba Ltda
Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos,
hortaliças e legumes frescos.
R. Terencio da Costa Dias, 300 - Box 15, 16 e 17 - Pq. Sta.
Isabel
Solicitação de inclusão de atividade
Indeferido
 16-Processo nº. 23.080/05
Panificadora de Paula & Carvalho Ltda ME
Padaria, confeitaria, lanchonete e mercearia
R. Venezuela, 198 - Barcelona
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000117-1-1
 17-Processo nº. 1.672/10
Sueli Aparecida Gomes Hotel - ME
Hotel com copa quente
R. Sta. Clara, 580 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000313-1-3
 18-Processo nº. 7.591/10
Comercial Bataguassu Sorocaba Ltda
Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos,
hortaliças e legumes frescos.
R. Fernandes Camacho, 337 - Sl. 01 - Jd. Alvorada
Alteração de Endereço
Indeferido
 19-Processo nº. 31.732/10
Ótica Popular de Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Pça. Carlos de Campos, 101 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000342-1-5
 20-Processo nº. 1.627/11
Job´S Ótica Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Pça. Cel. Fernando Prestes, 25 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000034-1-7
 21-Processo nº. 2.623/11
Joeci Rodrigues Freire Ótica - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 130 - CA 1 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 29/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000345-1-7
 22-Processo nº. 6.225/11
Roberto Oshiro
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. José Dias, 212 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000421-1-0
 23-Processo nº. 6.417/11
Gdynia Glaucia Grandino
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Sta. Cruz, 321 - S. 02 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000005-1-5
 24-Processo nº. 6.503/11
Suse Helena Pedroso Dias
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Cruz, 321 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000515-1-9
 25-Processo nº. 5.046/11
Genny Leite Fonseca Sorocaba - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Pça. Pio XII, 65 - Lj. 212 - Jd. Sta. Rosália
Licença Inicial Estab. - Validade: 12/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000344-1-0
 26-Processo nº. 1.854/11
Dermosense Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal
Av. Independência, 6060 - Éden
Concessão de AFE/ANVISA
Deferido
 27-Processo nº. 3.501/11
Flor da Terra Produtos Farmacêuticos Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
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manipulação de fórmulas
R. Aparecida, 1533 - Além Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000182-1-0
 28-Processo nº. 31.640/10
Dermosense Ind. e Com. de Cosméticos Ltda - ME
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal.
Av. Independência, 6060 - Éden
Licença Inicial Estab. - Validade: 04/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-206-000011-1-2
 29-Processo nº. 3.694/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 14/22 - Esq. R. Cel. Nog. P. - Além Linha
Solicitação de informatização de livros de medicamentos de
controle especial
Deferido
 30-Processo nº. 1.708/10
Koi Comércio de Águas Ltda - EPP
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
R. Daniel da Purificação Vitorino, 101 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 31-Processo nº. 5.010/10
Hotelaria Accor Brasil S/A
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Maria Pessuti Milego, 290 - Pq. Campolim
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 32-Processo nº. 5.887/10
Reimidas Industrial Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Rodovia João leme dos Santos, 599 - Sl. 01 - Pq. Vereda dos
Bandeirantes
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 33-Processo nº. 18.966/10
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 34-Processo nº. 7.112/10
Sorocaba Refresco S/A
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 35-Processo nº. 7.113/10
Sorocaba Refresco S/A
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 36-Processo nº. 7.114/10
Sorocaba Refresco S/A
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 04

Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 37-Processo nº. 7.115/10
Sorocaba Refresco S/A
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 07
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 38-Processo nº. 7.116/10
Sorocaba Refresco S/A
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 08
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 39-Processo nº. 7.117/10
Sorocaba Refresco S/A
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 09
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 40-Processo nº. 7.118/10
Sorocaba Refresco S/A
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 10
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 41-Processo nº. 7.119/10
Sorocaba Refresco S/A
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 11
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 42-Processo nº. 7.120/10
Sorocaba Refresco S/A
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 12
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 43-Processo nº. 14.266/08
Hingst Arruda & Arruda Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Humberto de Campos, 870 - S. 03 - Jd. Zulmira
Licença Inicial Estab. - Validade: 04/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000339-1-0
N. R. Está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

Em 19/05/2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 19 DE 19 DE MAIO DE 2011

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008, comunica que será realizada a sessão de
atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba inscritos para
substituição temporária de Suporte Pedagógico. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Comunicado
SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 23/05/2011
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo

Orientador Pedagógico:

UNIDADE ESCOLAR
 CEI - 40 /vinculada CEI 46 e 44    -   Bairros: Jardim Iguatemi/Retiro São João e Vila Carvalho

- Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente.
OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 19 de Maio de 2011

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 20 DE 19 DE MAIO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter
temporário, como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas,
ou Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e  Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte
conformidade:

Dia: 24/05/2011
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -   Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do 704º classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir  do 1022º
classificado.

Orientações:
1- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas
acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida colação
de grau, para fins de comprovação de requisito básico.
2- Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br , SEDU - Comunicado Função/Cargo ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
 Sorocaba, 19 de Maio de 2011.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer

PORTARIA SEDU/GS Nº. 06  /2011

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com
fundamento na Deliberação CME Nº01/2008, Indicação CME
Nº. 01/2008 e Resolução SEDU/GS nº. 18/2008, designa os
Supervisores de Ensino,  Jessimeire Alessandra Domingues C.
Grosso  RG.27.594.086, Sara Aparecida Pereira  RG. 34.242.765-
9 e Paula Medeiros Prado Silvestrini RG. 15.245.648 para sob a
Presidência do primeiro, procederem em  comissão, as  vistorias de
materiais, equipamentos, instalações e a análise da documentação
do pedido de autorização para  mudança de  mantenedor junto ao
"Colégio Ernica Ltda",  localizado à Av. Arthur Bernardes, nº 745
- Jardim Maria do Carmo  em Sorocaba - SP,   sendo mantida por
"Colégio Ernica Ltda -ME" CNPJ: 08.252.201/0001-98 para o
atual mantenedor  "Colégio Parque das Águas Ltda -ME"  CNPJ:
08.252.201/0001-98  (Processo Nº. 02811 /2008).
Palácio dos Tropeiros, 12 de maio de 2011.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 07/2011

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e,
com fundamento na Deliberação CME Nº01/2008,
Indicação CME Nº. 01/2008 e Resolução SEDU/GS
nº.  18/2008,  designa os Supervisores de Ensino
Jess imei re  Alessandra  Domingues  C.  Grosso
RG.27 .594 .086 ,  Sara  Aparec ida  Pere i ra   RG.
34.242.765-9 e Paula Medeiros Prado Silvestrini RG.
15.245.648, para sob a Presidência do primeiro,
procederem em comissão, as  vistorias de materiais,
equipamentos, instalações e a análise da documentação
do  pedido  de  au tor ização  para   mudança  de
denominação junto ao  "Colégio Ernica Ltda",  para
"Colégio Parque das Águas"  (Processo nº.02811/2008)
Palácio dos Tropeiros, 12 de maio de 2011

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 011/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, concede pensão a NELSON KENJI AKUTSU (companheiro), dependente de NEIDE MINATI
funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 03/03/2011, retroagindo seus efeitos a contar da
data do óbito.
Sorocaba, 13 de Maio de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 012/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, concede pensão a ELISABETH BUEBO PINTO (esposa), dependente de ANTONIO ANTUNES
PINTO funcionário (a) público aposentado, falecido (a) em 31/03/2011, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 13 de Maio de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 013/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, concede pensão a MARIA HELENA MOLTOCARO DE TOLEDO (esposa), dependente de
OLDEMAR RIBEIRO DE TOLEDO, funcionário (a) público aposentado, falecido (a) em 27/03/2011, retroagindo seus efeitos
a contar da data do óbito.
Sorocaba, 13 de Maio de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.568, DE 11 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "ROMILDA RODRIGUES
MATTUCCI" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 130/2011 - autoria do Vereador ROZENDO
DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ROMILDA RODRIGUES
MATTUCCI" a Rua 05, localizada no Jardim Residencial Di
Parma, que se inicia na Rua 01 e termina em área particular, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadã Emérita 1913-2008".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

A Senhora Romilda Rodrigues Mattucci nasceu em Sorocaba,
aos 28 dias do mês de março de 1913. Era filha de Gregório
Rodrigues Loureiro e Isaltina Maria Quevedo.

Aos treze anos, já estava empregada na Fábrica de Tecidos Santa
Maria, em Sorocaba, na função de Auxiliar de Tecelagem e, mais
tarde como Tecelã. Ali permaneceu até 1941.
Em 24 de dezembro de 1941, contraiu matrimonio com o Sr.
Henrique Mattucci, deixando suas funções na referida empresa.
Nos anos de 1942 nasceu Nely, sua filha e, em  1941, Antonio
Constantino Mattucci, seu filho.
No dia 30 de dezembro de 1952, ficou viúva. Tinha na época 19
anos e, dependente que era do marido e, sem recursos, teve  que
voltar a trabalhar para poder sustentar os filhos.
Encontrou emprego na Indústria Têxtil Metidieri em
Votorantim, para onde se deslocava diariamente.
Empenhou-se para que os filhos estudassem. Enquanto não se
formaram e se fixaram numa profissão, ela não deixou suas funções
na referida fabrica.
Aposentou-se em 1967.
Mesmo aos 90, 91, 92 e 93 anos de idade, caminhava em
companhia de sua filha diariamente. Só parou quando realmente
não teve mais força para tal exercício diário.
Faleceu em 04 de maio de 2008, ainda bem lúcida, aos 95 anos
de idade. Deixou dois filhos, três netos e uma bisneta.
S/S., 28  de março de 2011.

TCel Rozendo de Oliveira
Vereador

LEI Nº 9.571, DE 16 DE MAIO DE 2 011.

(Institui o "IPTU Ecológico", desconto no Imposto Predial
Territorial Urbano (IPTU) às habitações sustentáveis e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 479/2010 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído no âmbito do Município de Sorocaba,
o Programa IPTU Ecológico, com objetivo de fomentar medidas
que preservem, protejam e recuperem o meio ambiente, ofertando
em contrapartida benefício tributário ao contribuinte.
Art. 2° Será concedido benefício tributário, consistente em
reduzir o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), aos
novos imóveis residenciais que adotem medidas que estimulem
a proteção, preservação e recuperação do meio ambiente
(habitação sustentável).
Art. 3º O imóvel para ser considerado como habitação
sustentável deverá ter a adoção das seguintes medidas:
I - imóveis residências (incluindo condomínios horizontais e
prédios):

a) sistema de captação da água da chuva;
b) sistema de reuso de água;
c) sistema de aquecimento hidráulico solar;
d) sistema de aquecimento elétrico solar;
e) construções com material sustentável, em caso da utilização
de madeira esta deverá ter sua origem comprovada;
d) calçadas verdes e plantadas espécies arbóreas nativas com
no mínimo 2 metros de altura e diâmetro do caule a um metro e
trinta do solo de no mínimo 5 centímetros.
II - imóveis residenciais (exclusivo para condomínios
horizontais ou prédios):
a) coleta seletiva e destinação dos resíduos sólidos para
empresas ou cooperativas de reciclagem.
Art. 4° Para efeitos desta Lei considera-se:
I - sistema de captação da água da chuva: sistema que capte
água da chuva e armazene em reservatórios para utilização do
próprio imóvel;
II - sistema de reuso de água: utilização, após o devido
tratamento, das águas residuais proveniente do próprio imóvel,
para atividades que não exijam que a mesma seja potável;
III - sistema de aquecimento hidráulico solar: utilização de
sistema de captação de energia solar térmica para aquecimento
de água, com a finalidade de reduzir parcialmente, o consumo
de energia elétrica na residência;
IV - sistema de aquecimento elétrico solar: utilização de
captação de energia solar térmica para reduzir parcial ou
integralmente o consumo de energia elétrica da residência,
integrado com o aquecimento da água;
V - construções com material sustentável: utilização de materiais
que atenuem os impactos ambientais, desde que esta
característica sustentável seja comprovada mediante
apresentação de selo ou certificado;
VI - calçadas verdes: são calçadas dotadas de áreas permeáveis.
Art. 5° A título de incentivo será concedido o desconto de
10% no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos novos
imóveis, que adotarem das medidas previstas no art. 3°.
Art. 6° O interessado em obter o benefício tributário deve
protocolar o pedido devidamente justificado, até data de 30 de
setembro do ano anterior em que deseja o desconto tributário,
expondo a medida que aplicou em sua edificação ou terreno,
instruindo o mesmo com documentos comprobatórios.
§1° Para obter o incentivo fiscal, o contribuinte deverá estar
em dia com suas obrigações tributárias.
§2° A comprovação deverá estar documentada e precedida de
parecer conclusivo acerca da concessão ou não do benefício.
Art. 7º A renovação do pedido de benefício tributário deverá
ser feita anualmente.
Art. 8º O benefício será extinto quando:
I - o proprietário do imóvel inutilizar a medida que levou à
concessão do desconto;
II - o IPTU for pago de forma parcelada e o proprietário deixar
de pagar uma parcela;
III - o interessado não fornecer as informações solicitadas.
Art. 9º A presente Lei atende à compensação exigida pelo
disposto no art. 14, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).
Art. 10 As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 11 Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro do ano em que
a estimativa da renúncia de receita por ela acarretada tiver sido
considerada na lei orçamentária anual.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficias

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo preservar,
conservar e proteger o meio ambiente através de políticas que
atenuem os impactos ambientais e promovam o
desenvolvimento sustentável. Atendendo um dos princípios
constitucionais como rege o artigo 225 da Constituição
Federal:
"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações".
Desta forma, nossa Constituição Federal impôs ao poder
público o dever de zelar pelo desenvolvimento sustentável,
da mesma forma o município tem competência para tratar de
questões relativa ao meio ambiente:
"Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em
qualquer de suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora";
Uma das principais ferramentas de controle que os municípios
dispõem está no controle do uso do solo e no licenciamento
de construções em sua área territorial, é necessário, portanto
estimular o desenvolvimento sustentável nestas vertentes.
O estimulo a adoção de técnicas e ações voltadas para
preservação dos recursos naturais contribuem de forma
significativa para melhorar o ambiente local, sendo assim, os
itens previstos no Artigo 2°. do presente Projeto de Lei
corroboram com o desenvolvimento sustentável de nosso
município.
Salientamos que esta iniciativa não é inédita, afinal são vários
municípios que concedem benefícios tributários à iniciativa
sustentável principalmente na área da construção civil, como
São Bernardo do Campo (SP), São Carlos (SP), Santa Fé do
Sul (SP), Porto Alegre (RS), Ribeirão Pires (SP), Petrópolis
(RJ), Americana (SP), Niterói (RJ), Uberlândia (MG), Manaus
(AM), São Paulo (SP), Curitiba (PR) e Recife (PE).
É nítido que o ramo da construção civil apresenta um
crescimento acelerado em nosso município, entretanto,
contribui em grande parte para a degradação ambiental, pois
é um dos principais responsáveis pelo consumo de recursos
naturais.
O poder público tem o dever legal, ético e moral de regular
este crescimento, uma das formas mais eficientes nesta área é
a criação de estímulos para adoção de medidas sustentáveis,
embora hoje existam diversas formas de fazer construções
sustentáveis, existe um grande entrave econômico, visto que
toda aparelhagem necessária possui custo elevado, desta
forma a adoção de tecnologias sustentáveis fica restrita
àqueles que por ideologia se propõe a utilizá-la.
Atualmente não há uma contrapartida do Estado para quem
implementa um projeto de habitação sustentável, este fato faz
com que ocorram apenas casos pontuais, o que fundamenta a
adoção estímulos tributários como meio para mudar hábitos
incompatíveis com a preservação do meio ambiente.
A presente Lei tipifica algumas ações que caso adotadas
podem levar ao desconto tributário, cada ação, na sua
proporção, traz um real benefício ambiental ao município.
Ainda, importante ressaltar que os descontos se aplicam a
futuros projetos, ou seja, não haverá redução na arrecadação,
pois versamos sobre desconto a futuros lançamentos, por tais
razões conclamamos os pares a aprovar a presente proposição.
S/S., 28 de outubro de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

(Processo nº 11.640/2011)
LEI Nº 9.572, DE 16 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre readequação dos cargos, da classe de vencimentos e de gratificação, cria prêmio de assiduidade para a Carreira
de Guarda Civil Municipal, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 204/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º A classe de vencimento GM passa a denominar-se classe salarial GCM, fixados os cargos e seus valores na forma dos
Anexos I e II desta Lei.
§1º A vigência da tabela prevista no anexo I é a partir de 01/04/2011.
§2º A partir de 01/11/2011 passa a vigorar a tabela prevista no anexo II.
Art. 2º Fica concedida uma gratificação de 100%, calculada sobre o padrão acrescido de referência, aos ocupantes dos cargos de
carreira da Guarda Civil Municipal, sob o título de REGIME ESPECIAL DE TRABALHO POLICIAL - RETP.
§1º O Regime Especial mencionado neste artigo é concedido a todos os componentes da carreira, exceto aluno-guarda, em
virtude do risco da atividade, sujeição à prestação de serviços em condições especiais de segurança, atendimento de urgências
e emergências e convocações extraordinárias até o limite de 40 horas/mês, de acordo com a necessidade do serviço.
§2º A Gratificação que trata este artigo incorpora-se ao vencimento para todos os efeitos legais, relativos a direitos e vantagens,
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incluindo-se como base de cálculo previdenciário e assistência à saúde.
§3º O Regime Especial mencionado neste artigo não elide o pagamento de adicionais e horas extraordinárias (no limite de 40
horas/mês), inclusive às convocações previstas no §1º, bem como as demais vantagens comuns aos servidores públicos
municipais.
Art. 3º Fica criado o prêmio assiduidade para a carreira da Guarda Civil Municipal, exceto Aluno Guarda, que representará valor
igual a 3% (três por cento), calculados sobre o salário padrão do cargo de origem acrescido de RETP até o limite de R$ 100,00,
atualizado através do índice de reposição inflacionária concedido ao funcionalismo.
§1º Para efeitos do recebimento do prêmio assiduidade, o servidor não poderá ter apresentado qualquer tipo de afastamento no
serviço, exceto licença por luto, por até 05 (cinco) dias e falta abonada, nos termos do art.67, incisos III e VI do Estatuto.
§2º Aplica-se as regras deste artigo ao servidor que se encontre afastado nos termos do art.67, VII do Estatuto.
§3º Não farão jus ao prêmio assiduidade os ocupantes de cargos em comissão.
§4º Não haverá incorporação do premio previsto no caput para nenhum efeito legal.
§5º O prêmio assiduidade passará a ser devido a partir do mês de junho, com referência ao mês de maio do corrente ano.
Art. 4º As despesas com a execução desta lei, correrão por conta de verbas orçamentárias próprias, remanejadas ou suplementadas,
se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogado o art. 17 da Lei nº 4.519/94.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATO
Secretária de Gestão de Pessoas

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 DECRETOS
(Processo nº 8.946/2011)
DECRETO Nº 19.029,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 4 DE JULHO, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
90.005,00 (NOVENTA MIL E CINCO REAIS) à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 4 DE JULHO, entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 04.097.479/0001-87, para
investimentos visando a melhoria de seus programas e projetos
na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010):
Emenda nº 002 - Vereador José Antônio Caldini Crespo - R$
10.005,00
Emenda nº 137 - Vereador Hélio Aparecido de Godoy - R$
10.000,00
Emenda nº 139 - Vereador Irineu Donizeti Toledo - R$
25.000,00
Emenda nº 343 - Vereador  Emílio Souza de Oliveira - R$
8.000,00
Emenda nº 403 - Vereador Izídio de Brito Correia - R$ 10.000,00
Emenda nº 623 - Vereador  Carlos Cezar da Silva - R$ 20.000,00
Emenda nº 637 - Vereador Mário Marte Marinho Júnior - R$
7.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno

atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de Utilidade Pública Municipal;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENETES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
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Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 1796 4.4.50.42.00 - Emenda 002 R$
10.005,00
07.01.00 8 244 4029 1808 4.4.50.42.00 -  Emenda 137 R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 1809 4.4.50.42.00 - Emenda 139 R$
25.000,00
07.01.00 8 244 4029 1879 4.4.50.42.00 - Emenda 343 R$
8.000,00
07.01.00 8 244 4029 1813 4.4.50.42.00 - Emenda 403 R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 1903 4.4.50.42.00 - Emenda 623 R$
20.000,00
07.01.00 8 244 4029 1910 4.4.50.42.00 - Emenda 637 R$
7.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA  LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 19.029, de 13 de Abril de
2011, está sendo republicado por ter saído anteriormente

com incorreção.

(Processo nº 6.405/2005)
DECRETO Nº 19.174,

DE 11 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.612, de 17 de
Outubro de 2005, que dispôs sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 14.612, de
17 de Outubro de 2005, que dispôs sobre permissão de uso
de bem público municipal a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses ao Sr. José Martins dos Santos, conforme
consta do Processo Administrativo nº 6.405/2005.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo CPL nº 2.822/2010)
DECRETO Nº 19.177,

DE 16 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário e oneroso,
mediante exploração dos Box 1 e 2  do Mercado Distrital e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos constantes do Processo CPL nº 2.822/
2010,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação
deste Decreto, o uso dos Box 1 e 2 localizados no Mercado
Distrital, nesta cidade, para ramo de açougue, a Márcio
Rodrigues, portador do RG nº 23.163.368-3 e CNPF nº
057.998.658-63, sócio proprietário da Casa de Carnes Orlei
Rodrigues Ltda., com endereço comercial à Rua Benedito
Galdino de Barros nº 300,  nesta cidade, conforme consta do
Processo CPL nº 2.822/2010.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato, obrigando-
se o permissionário ao cumprimento das normas e condições
ali estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 5.892/2010-SAAE)
DECRETO Nº 19.178,

 DE 16 DE MAIO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição
de faixa de servidão para implantação do Coletor Pirajibu e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
instituída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou pelo
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, faixa de servidão
destinada à implantação do coletor Pirajibu, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, situado nesta cidade, conforme consta
do Processo nº 5.892/2010-SAAE, a saber:
Proprietário: consta pertencer a A Peixoto Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - EPP e/ou sucessores.
Local: Parte de um imóvel situado no Bairro Éden - Sorocaba
- SP.
Área da faixa de servidão: 1.341,58 m².
Área remanescente: 14,3858 ha.
Descrição: Inicia-se no vértice 01, determinado pela Rua Olinda
Maria de Jesus e a área remanescente da propriedade de A
Peixoto Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Epp, com
coordenadas N = 7.408.975.920, E = 25.615.084, daí segue
confrontando com a área remanescente até o vértice 06, com os
seguintes azimutes e distâncias horizontais: 01 - 02, az =
299º53'44", dh = 17,81 metros; 02 - 03, az = 249º55'12", dh =
99,77 metros; 03 - 04, az = 238º03'15", dh = 112,51 metros; 04-
05, az = 218º39'30", dh = 98,43 metros; 05 - 06, az = 153º41'59",
dh = 4,92 metros; deflete à direita, confrontando com a
propriedade de Salvador Iaki e Antonio Iaki, até o vértice 08,
com os seguintes azimutes e distâncias horizontais: 06 -07, az
= 270º02'30", dh = 2,52 metros; 07 - 08, az = 190º36'29", dh =
2,90 metros; deflete à direita, confrontando com a propriedade
de A Peixoto Empreendimentos Imobiliários Ltda - Epp, até o
vértice 13, com os seguintes azimutes e distâncias horizontais:
08 - 09, az = 333º42'04", dh = 8,67 metros; 09- 10, az = 38º39'31",
dh = 101,66 metros; 10 - 11, az = 58º03'14", dh = 113,19 metros;
11 - 12, az = 69º55'12", dh = 102,05 metros; 12 - 13, az =
119º53'44", dh 13,60 metros; deflete à direita com azimute de
153º17'16", confrontando com a Rua Olinda Maria de Jesus,

numa distância de 7,27 metros, até o vértice 01, ponto inicial,
encerrando uma área de 1.341,58 m².
Art. 2º A presente instituição visa à implantação do coletor
Pirajibu, razão pela qual, sobre referida área não poderão ser
levantadas construções de quaisquer espécies, nem poderão
ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou
prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente
na hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGLEO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 15.577/2010)
DECRETO Nº 19.179,

DE 16 DE MAIO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema viário e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à melhoria do sistema viário, dentro do Programa
Ambiental e de Integração Social de Sorocaba, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.577/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Benedito Aparecido Coelho
e/ou sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães nº 1.936 - Lote 16 -
Quadra B10 - Jardim Santo André - Sorocaba - SP.
Matrícula: 149.495 - 1º CRI.
Área de terreno: 134,38 m².
Área construída (sem averbação): 98,52 m².
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Dr. Ulysses
Guimarães, onde mede 5,00m; no lado direito de quem do imóvel
olha para a Rua, confronta-se com o lote 15, onde mede 25,00m,
no lado esquerdo na mesma situação, confronta-se com o Sistema
de Recreio, onde mede 25,01m e nos fundos mede 5,75m em
linha reta onde confronta com o lote 17, encerrando a área de
134,38m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogados os Decretos nºs 18.456, de
23 de Julho de 2010 e 18.778, de 29 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 26.139/2003)
DECRETO Nº 19.180,

DE 16 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público Municipal,
a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, à Sociedade de Melhoramentos dos Jardins
Bandeirantes, Novo Bandeirantes e Alpino, conforme consta
do Processo Administrativo nº 26.139/2003, a saber:
"Terreno caracterizado pelo Sistema de Recreio, do loteamento
Jardim Novo Bandeirante, nesta cidade, pertencente à
municipalidade, com formato triangular contendo a área de
7.885,90m² (sete mil, oitocentos e oitenta e cindo metros
quadrados e noventa decímetros quadrados), com as seguintes
características e confrontações: em sua frente onde mede
135,50m (cento e trinta e cinco metros, e cinquenta
centímetros), confrontando com os lotes 1 a 8 da quadra C do
mesmo loteamento e com a Rua Amalia Fernandes Rodrigues,
do lado direito de quem da quadra C olha, onde mede 107,00m
(cento e sete metros), confrontando com propriedade que
consta pertencer a José Rodrigues; e nos fundos mede 143,00m
(cento e quarenta e três metros), confrontando com
propriedade do DER, encerrando a área acima descrita".
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para preservação com plantio de espécies
arbóreas nativas, de acordo com a relação fornecida pela
Secretaria do Meio Ambiente e  constantes do Termo de
Compromisso assinado pela permissionária junto àquela
Secretaria, vedado qualquer tipo de edificação na área pública
objeto da presente permissão, bem como a prática de utilização
da mesma para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica
(murta de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus
sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de
proteção ao córrego, ou demais áreas de preservação
permanente na área ora permitida, fica a permissionária
obrigada a protegê-la, sendo vedada a supressão de vegetação
de porte arbóreo.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pela
permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel,
quando de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão
integradas ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a
qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto nº 14.200, de 21
de Julho de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO

Processo nº 20.442/2009
  Prazo - 12 meses
Objeto - Convenio de Concessão   de  Estágio    que entre si celebram a Prefeitura  Municipal   de    Sorocaba, através  da  Secretaria
do Desenvolvimento Econômico e a Universidade  Federal de   São  Carlos-Campus Sorocaba-UFSCAR, visando o
desenvolvimento   de atividades didáticas  de  pesquisa e estágios supervisionados   (não  obrigatórios), no   NUPLAN  -
Núcleo de Planejamento  Urbano, por alunos regularmente matriculados na Universidade que atuarão no Projeto Levantamento
de Dados Sócio-Econômicos e Ambientais do Município de Sorocaba e mais 25 Municípios da Região em regime de Mútua
Cooperação.

 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE

CONVÊNIO EMENDA PARLAMENTAR

Processo nº 9.733/2010
Data - 10/2/2011
Objeto - Termo de Prorrogação e ratificação do convênio celebrado entre a   Prefeitura de Sorocaba e a Associação Amigos de
São Bento para   obras de restauração da Casinha de Nazaré-Emenda Parlamentar  nº 006.
 Prazo - prorrogada por 180 dias
Valor - R$  200.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

PROCESSO Nº  4.904/2011
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram a PREFEITURA DE SOROCABA e a Empresa MANNES Ltda., para
viabilizar a instalação de unidade industrial no Município de Sorocaba na fabricação de colchões e espumas expandidas.
 DATA - 3/5/2011

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1- PROCESSO - 4.424/2011
Interessado -  ELISABETH APARECIDA RUY DOS SANTOS
Assunto -   Solicitação
Requerimento datado de 16/02/2011
Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO -  11.773/2010
Interessado -  GERALDINO MIGUEL DOS SANTOS
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 19/05/2010
Despacho - INDEFERIDO

3- PROCESSO -  3.002/2009
Interessado -  ROGES TADEU  SILVESTRINI
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 10/02/2009
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no
horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº   28.010/2007
INTERESSADO -  CLINICA ODONTOLOGICA DR.MAURO MORENO LTDA
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -   MAURO AURELIO MORENO

2-  PROCESSO Nº   20.668/2006
INTERESSADO -  IVANILDE ISABEL DE LIMA
ASSUNTO -  Cópia  do  Habite-se
SOLICITANTE -  IVANILDE ISABEL DE LIMA

3- PROCESSO -  13.169/1989
INTERESSADO -  VEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS   IMOBILIARIOS LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
INTERESSADO -  JORGE FRITZ LABVANSZKY

4- PROCESSO -  19.097/1989
INTERESSADO -  C.B. SCARPA  CONSTRUÇÃO E VENDAS LTDA
ASSUNTO -  Cópia de Plantas
INTERESSADO -  MARCOS BAPTISTELLA

5- PROCESSO -  21.675/1992
INTERESSADO- CLAUDIA  ROBERTA  ACQUAVIVA CARRANO PRASSAROTO
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
INTERESSADO - CLAUDIA ROBERTA ACQUAVIVA CARRANO PRASSAROTO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LEILA RODRIGUES DA
SILVA, Professor de Educação Básica I, Nível II - Readaptado, Grupo
MG04, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Março de 1999 e adicional de tempo de serviço de 30% (trinta por
cento) adquiridos em Janeiro de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOÃO DE JESUS SANTANA
JUNIOR, Fiscal de Saúde Pública, Grupo ADF03, referência 07, tem
direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 15% (quinze
por cento) adquiridos em Setembro de 2010, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

As portarias nos 14.060/DDP a 14.062/DDP de 13 de maio
de 2011 foram afixadas no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na data de 13/05/2011 nos termos do
Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 13 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 02/2011

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 02/2011,
com inscrições realizadas no período 04/04/2011 a 15/
04/2011, para o preenchimento de vagas na área de
Patologia Clínica, aberto pelo Edital publicado em 01/
04/2011, foram concluídas, homologo o referido Processo
Seletivo nos termos do item 6 do Edital para que se produza
todos os efeitos legais.
Sorocaba, 19 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Comunicado

Considerando verificação de erro formal a Secretaria de
Gestão de Pessoas torna sem efeito a homologação do
Processo Seletivo Edital nº 02/2011 publicada no Jornal
do Município  do dia 13/05/2011, para Estágio na área de
Patologia Clínica.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Sorocaba, 19 de maio de 2011.

Processo Seletivo - Estágio de Patologia Clínica - Edital nº 02/2011
RETIFICAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba, de acordo com o item 5 do edital nº 02/2011, e considerando verificação de erro formal, retifica  a
Classificação Final do Processo Seletivo para estágio na área de Patologia Clínica publicada no Jornal do Município do dia
06/05/2011.

Nível Médio

INSC. NOME RG PONTUAÇÃO CLASS
14 Márcia Aparecida de Moraes 24.550.249-X 13 1
06 Michele Cristina Inocêncio dos Santos 33.129.222-1 13 2
05 Marília Luíza Fernandes 25.274.724-0 13 3
13 Andressa Martins de Rezende 48.467.437-7 12 4
08 Paulo Roberto Lupi Bignardi 23.161.237-0 10 5
17 Edilaine Aline Aires Cesario 33.203.381-8 9 6
12 Adriana Cristina da Silva Salvador 46.232.100-9 9 7
21 Naedja Carla Santos Brito 38.994.929-2 8 8
04 Daiane Nunes Vieira 47.255.300.-8 8 9
15 Patricia de Figueiredo Ribeiro 26.446.023-6 7 10
07 Cleide Aparecida Belo de Barros 20.693.503-1 6 11
22 Patricia de Assunção campos 25.339.658-x 6 12

Nível Superior
INSC. NOME RG PONTUAÇÃO CLASS
16 Érica Maganhato 34.470.898-6 15 1
11 Amanda Ameline Faria 34.888.856-9 14 2
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18 Fernanda Hatsumi Murakami Gomes 46.308.120-1 13 3
19 Caoê Abdelnur Cariani 46.936.653 13 4
1 Giovana Mariano Menassi 34.074.329-3 12 5
23 Maria Euci da Silva 41.875.286-2 12 6
20 Renata Cristina Consani Loureiro de Almeida 46.198.362-X 12 7
02 Angelica Ferreira 41.737.072-6 9 8
03 Thiago Henrique Costa de Freitas 47.060.835-3 7 9

AUSENTES - NIVEL MÉDIO
Nº  DE INSCRIÇÃO
9 10

Sorocaba, 19 de maio de 2011.

PORTARIA Nº 14.060/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MÁRCIA CRISTINA
GIAMPIETRO, nomeada pela portaria nº.13.960/DDP, de
03 de maio de 2011, para o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.061/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MÁRCIA DE OLIVEIRA
LEITE, nomeada pela portaria nº.13.999/DDP, de 04 de maio
de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.062/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de CAIO AUGUSTO SABOYA
RIBEIRO, nomeado pela portaria nº.13.980/DDP, de 04 de
maio de 2011, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.063/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.902/DDP, de 27 de abril de
2011, que nomeou ÉRIKA RAMOS BRANDÃO, para exercer
o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.064/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.959/DDP, de 03 de maio de
2011, que nomeou ANGÉLICA PAOLA DOS SANTOS
GARCIA, para exercer o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE, com base no capítulo XI, item 5, "d", do Edital
de Concurso nº 05/2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.065/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.365/DDP, de 01 de março de
2011, que nomeou LUCIANO PEREIRA DE BRITO, para
exercer o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, com base
no capítulo XI, item 5, "e", do Edital de Concurso nº 03/2008.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.066/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.961/DDP, de 03 de maio de
2011, que nomeou CELSO ORTEGA LOPES JÚNIOR, para
exercer o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.067/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 13.973/DDP, de 03 de maio de 2011, que nomeou JOSÉ
EUCLIDES PEREIRA, para exercer o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.068/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.962/DDP, de 03 de maio de
2011, que nomeou CRISTIANE DE SOUZA CLAUDINO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.069/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.963/DDP, de 03 de maio de
2011, que nomeou BRUNA MAYARA ANTUNES DE
CAMARGO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.070/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.053/DDP, de 10 de maio de
2011, que nomeou DIVANI FERNANDES ROSA DE PAULA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.071/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.969/DDP, de 03 de maio de
2011, que nomeou CAMILA SANTOS FONTANA, para

exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.072/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.970/DDP, de 03 de maio de
2011, que nomeou PAMELA CRISTINA MORAES, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.073/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.981/DDP, de 04 de maio de
2011, que nomeou LÍGIA DE QUEVEDO ANDRADE, para
exercer o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.074/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.967/DDP, de 03 de maio de
2011, que nomeou CAROLINA DE AGUIAR COIMBRA
GALO, para exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.075/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.998/DDP, de 04 de maio de
2011, que nomeou ALESSANDRA CRISTINA DE JESUS,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.076/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.001/DDP, de 04 de maio de
2011, que nomeou SANDRA DOMINGOS FLORENTINO,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, por
não atendimento ao artigo 37 da Constituição Federal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.077/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.990/DDP, de 04 de maio de
2011, que nomeou TATIANA FACCHINETTE CARDOSO,
para exercer o cargo de DIRETOR DE ESCOLA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.078/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais

e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de NELSON RODRIGUES
ALVARES, nomeado pela portaria nº.14.036/DDP, de 10 de
maio de 2011, para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.079/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto
nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
LUÍS GUSTAVO MAGANHATO, nomeado pela portaria
nº.14.037/DDP, de 10 de maio de 2011, para o cargo de
TÉCNICO DE ESPORTES I.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.080/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de FERNANDA CRISTINA
PRETEL GIORNI, nomeada pela portaria nº.14.046/DDP,
de 10 de maio de 2011, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.081/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de VILMA BOMBARDELLI
FERREIRA, nomeada pela portaria nº.14.044/DDP, de 10 de
maio de 2011, para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.082/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de TARSILA DACIU PARDO,
nomeada pela portaria nº.14.050/DDP, de 10 de maio de 2011,
para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.083/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de CRISTIAN WILLIAM
SOUZA DA SILVA, nomeado pela portaria nº. 14.052/DDP,
de 10 de maio de 2011, para o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.084/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MARISA APARECIDA
LEITE, nomeada pela portaria nº. 14.051/DDP, de 10 de maio
de 2011, para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias
nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA  NOME CARGO
267/2011 PAULO ARNALDO MACHADO TÉCNICO DE TRATAMENTO
268/2011 CLÁUDIO SAUL DE TOLEDO GUTSCHOW TÉCNICO DE TRATAMENTO
269/2011 ALINE TATIANE ANDRADE TÉCNICO DE TRATAMENTO
270/2011 AURÉLIO LOPES DOS SANTOS TÉCNICO DE TRATAMENTO
271/2011 DEMERSOM VICENTE DE MIRANDA TÉCNICO DE TRATAMENTO
272/2011 VIVIAN ROSA TÉCNICO DE TRATAMENTO
273/2011 VALDIR DA SILVA MOREIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
274/2011 MAURÍCIO PINHEIRO MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL
275/2011 JUAREZ ANTUNES REIS PINTOR
276/2011 WILLIAM BERNARO CHAVES TORRES  NETO AJUDANTE DE SERVIÇOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação
a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade; (obs. Conforme requisitos do edital);
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;

10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Endereço
14-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/ superior)
15-Declaração de Imposto de Renda

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 20 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 258/2011
(Dispõe sobre declaração de vacância)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado
nos termos do artigo 60, alínea "e", da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo de Procurador do Sr. JOSÉ MAURO MOREIRA, lotado na Diretoria Jurídica.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de abril de 2.011.
Sorocaba, 13 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 259 /2011
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Sílvio Silvano Sanches, do cargo de Encanador, lotado no Setor de Distribuição e Manutenção,
a partir de 16 de Maio de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 16 de Maio de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

 PORTARIA Nº 260/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 233/2011, de 06 de Maio de 2011, que nomeou CARLOS NEY MARTINS, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 17 de Maio de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 261/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 234/2011, de 06 de Maio de 2011, que nomeou EDILAINE FERNANDA CASTILHO, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 17 de Maio de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 262/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 235/2011, de 06 de Maio de 2011, que nomeou ALFREDO AUGUSTO PEREIRA XAVIER,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 17 de Maio de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 263/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 236/2011, de 06 de Maio de 2011, que nomeou ELIANA NOGUEIRA VITAL, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 17 de Maio de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 264/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 244/2011, de 06 de Maio de 2011, que nomeou MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, para
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exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 17 de Maio de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 265/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 250/2011, de 06 de Maio de 2011, que nomeou ISRAEL JORGE PEREIRA para exercer
o cargo de MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL, por não apresentar documentação necessária.
Sorocaba, 17 de Maio de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 266/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse com  nomeações através das  Portarias publicadas em   06 de Maio
de 2011, conforme relação abaixo:
PORTARIA NOME CARGO
237/2011 PATRÍCIA RODRIGUES DE CAMARGO TÉCNICO DE TRATAMENTO
238/2011 KLEBER SERRÃO FRANCO TÉCNICO DE TRATAMENTO
239/2011 FLÁVIA REGINA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE TRATAMENTO
240/2011 CAMILA STRAMANDINOLI DEAMATIS TÉCNICO DE TRATAMENTO
241/2011 ROGÉRIO LEANDRO DOS SANTOS LOPES TÉCNICO DE TRATAMENTO
243/2011 LUIZ HENRIQUE DE LIMA MENDES AJUDANTE DE SERVIÇOS
245/2011 WENDEL HENRIQUE SANTOS ALMENDROS AJUDANTE DE SERVIÇOS
246/2011 AILTON MOREIRA DIAS AJUDANTE DE SERVIÇOS
247/2011 JOSE PEDRO SALVADOR AJUDANTE DE SERVIÇOS
248/2011 EDUARDO JOSE BATISTA PIRES AJUDANTE DE SERVIÇOS
249/2011 URIEL DE CARVALHO LARA AJUDANTE DE SERVIÇOS
Sorocaba, 17 de Maio de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
   Diretor Geral

PORTARIA N° 267/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia PAULO ARNALDO MACHADO, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 17 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 268/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia CLAUDIO SAUL DE TOLEDO GUTSCHOW, para exercer no Setor de Controle Operacional de
ETE's, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 17 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 269/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ALINE TATIANE ANDRADE, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 17 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 270/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia AURELIO LOPES DOS SANTOS, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETA's, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 17 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 271/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia DEMERSOM VICENTE DE MIRANDA, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 17 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 272/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na

Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia VIVIAN ROSA, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 17 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 273/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia VALDIR DA SILVA MOREIRA, para exercer no Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho
de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 17 de Maio m de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°274/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome MAURÍCIO PINHEIRO, para exercer no Setor de Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo de Mecânico
de Manutenção Geral, criado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, alterado pela Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005
e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 17 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 275/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008,
nomeia JUAREZ ANTUNES REIS, para exercer no Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de Pintor, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 17 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 276/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia WILLIAM BERNARO CHAVES TORRES NETO, para exercer no Setor de Córregos e Canais, em
caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei
nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 17 de Maio m de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com
os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr. ANTÔNIO CIRILO PEDROSO FILHO,  Oficial de Obras
e Manutenção - OP 12 - referência 07, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte a partir de Dezembro/1999 e Adicional de Tempo
de Serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Maio/2005, tudo conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 05 de Maio de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com
os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr. BENEDITO DE CAMARGO ANTUNES,  Motorista
Especializado - OP 11 - referência 08, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte a partir de Abril/2006 e Adicional de Tempo de
Serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Abril/2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 04 de Maio de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133
e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr. JOSÉ MARQUES DA SILVA NETO,  Jardineiro - OP 06 - referência 06, tem direito
aos benefícios de Sexta-Parte a partir de Março/2010 e Adicional de Tempo de Serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos em Abril/
2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 05 de Maio de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
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com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com
os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr.  OSMIR DE QUEVEDO,  Ajudante Geral - OP 07 -
referência 05, tem direito ao benefício de Adicional de Tempo de Serviço de 18% (dezoito por cento) adquirido em Junho/2008,
conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 06 de Maio de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

Homologação Pregão Eletrônico nº 13/2011.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450
de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 13/2011 - Processo
Administrativo nº 861/2011, destinado à aquisição de equipamentos de proteção individual.
Sorocaba, 19 de maio de 2011.
Érica Aparecida de Menezes - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 24/2011.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450
de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 24/2011 - Processo
Administrativo nº 1.373/2011, destinado à aquisição de luvas de correr e tubos de PVC.
Sorocaba, 19 de maio de 2011.
Janaína Soler Cavalcanti - Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 003/11

Processo CPL nº 663/11
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
para o Cumprimento de Cota-Aprendizagem, com fundamento
na Lei n° 10.097, de 19 de dezembro de 2000 e no decreto n°
5.598, de 1° de dezembro de 2005.
Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 25", da Lei 8666/93 e
suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Diretor Presidente da URBES nos termos
do artigo 26, "Caput", da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Guarda Mirim de Sorocaba - Casa do Aprendiz
Assinatura: 18 de maio de 2011.
 Sorocaba, 19 de maio de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PROCESSO CPL Nº 0765/09
CONTRATO Nº 004/10

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE TINTAS E SOLVENTES PARA
DEMARCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE
TRÂNSITO PARA DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA/SP
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, em conformidade com a Cláusula Sexta, itens 6.1 e
6.1.1. do contrato acima descrito e considerando a  ocorrência
lavrada no processo em referência, torna pública a presente,
ADVERTÊNCIA
A Empresa Sale Service Indústria, Comércio e Serviços de
Sinalização Viária Ltda., por infração a Cláusula Segunda,
item 2.2., devido ao atraso na entrega de materiais constante
na ordem de fornecimento nº 17.
Sorocaba, 13 de maio de 2011.

Engº. Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato de Convênio

Processo nº 1679/2010
Objeto: Convênio para Concessão de Empréstimos e
Financiamentos de Bens de Consumo e/ou Arrendamentos
Mercantis aos Empregados/Servidores da URBES, com
pagamento mediante consignação em Folha de Pagamento.
Prazo: De 03/03/2011 à 02/03/2012.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Banco do Brasil S.A. e BB Leasing S.A.
Arrendamento Mercantil.
Assinatura: 03 de março de 2011.
Sorocaba, 17 de maio de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/11
(REEDIÇÃO Nº 02)

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Pregoeira, informa que o edital,

devidamente retificado, do Pregão Presencial nº 001/11 - CPL
nº 1527/10 - destinado à Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços de Limpeza, Conservação e Manutenção
Predial, nas dependências e áreas de acesso dos Terminais e
Áreas de Transferência, Central Operacional da Rua Chile e
Pontos e Abrigos, com o Fornecimento de todo o Material
necessário ao serviço e ao asseio pessoal, no Município de
Sorocaba/SP, estará disponível no site www.urbes.com.br, a
partir do dia 23/05/11, onde poderá ser consultado.
ABERTURA: Dia 02/06/2011 às 13h30min. Informações
poderão ser obtidas na URBES, rua Pedro de Oliveira Neto,
98, Jardim Panorama, Sorocaba/SP, ou através dos e-mails
licitacoes@urbes.com.br e licitacao2@urbes.com.br, através
do telefone (0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min até
17h00min .
Sorocaba, 19 de maio de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Pregoeira

Extrato de Contrato

Processo CPL nº 0031/2008
Objeto: Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de
Serviços e Fornecimento de Produtos a Órgão Público.
Prazo: De 01/04/2011 à 31/03/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
Valor: R$ 214.253,00 (duzentos e quatorze mil e duzentos e
cinqüenta e três reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido contrato.
Assinatura: 31 de março de 2011.
Sorocaba, 13 de maio de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Quitação

Processo nº 112/2002
Objeto: Termo de Quitação do Contrato de Gestão e de
Prestação de Serviços.
Período: De 01/05/2010 à 31/12/2010.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Assinatura: 20 de abril de 2011.
Sorocaba, 18 de maio de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

RESOLUÇÃO 004/2011

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA - URBES, no uso de suas atribuições legais,
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba - URBES, no uso das atribuições que lhe
são conferidas e,

CONSIDERANDO que compete ao órgão executivo de
trânsito do Município, no âmbito de sua circunscrição, planejar,
projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos conforme
dispõe o art. 24, inciso II da Lei n  9.503, de 23 de setembro de

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB;
CONSIDERANDO que o Programa de Governo "Via Viva" é
constituído pela realização de atividades esportivas, culturais
e recreativas com o objetivo de promover a qualidade de vida
da população, bem como estimular a utilização de modos
alternativos de transporte sustentável;
CONSIDERANDO, finalmente, que, para viabilizar a realização
do Programa "Via Viva" faz-se necessário a interdição de uma
via pública do Município;
RESOLVE:
Art. 1  - Fica autorizado a interdição da Avenida Itavuvú para
o trânsito de veículos automotores no trecho compreendido
entre a Rua Major Gambetta e a Rua Atanázio Soares aos
domingos, no período das 08 às 13hs.
Parágrafo Único - Fica permitido exclusivamente o trânsito
local dos veículos descritos no Art. 29, incisos VII e VIII do
Código de Trânsito Brasileiro - CTB.
Art. 2º - Os estabelecimentos comerciais classificados como
Pólos Geradores de Tráfego, com mais de 100 (cem) vagas de
estacionamento com acesso exclusivo pela Avenida Itavuvú,
poderão mediante autorização da URBES, utilizar parte da
Avenida para entrada e saída do estabelecimento, mediante a
utilização de  cones e placas de sinalização de uso temporário
aprovadas pelo órgão executivo de trânsito do Município, cuja

confecção correrá as expensas do empreendimento.
Art. 3  - A circulação de moradores com veículos automotores
será permitida única e exclusivamente para entrada/saída nos
imóveis, devendo ser evitado pelos moradores, sendo
necessário no deslocamento a utilização do farol baixo aceso,
como forma de alerta aos usuários da "Via Viva".
Parágrafo Único - Durante o período de interdição da Avenida
Itavuvú para a realização do "Via Viva", fica terminantemente
proibido o estacionamento de veículos automotores, inclusive
para moradores e visitantes na via pública.
  Art. 4  - Casos excepcionais serão analisados e,
posteriormente, autorizados pela URBES mediante a
solicitação prévia com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.
Art. 5  - A inobservância do disposto na presente Resolução
acarretará na imposição das penalidades cabíveis, previstas
no Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações
pertinentes.
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor no dia 20 de maio de
2011, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 19 de maio de 2011.

Engº RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 057/2011
(Dispõe sobre a designação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar a Srª. KELI CRISTINA GONÇALVES
PIERAMI,  Assistente Parlamentar, portadora do RG nº
5.848.323-0 SSP/PR, para exercer, em caráter de substituição
e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 01
de dezembro de 1991, o cargo em comissão de Assistente da
Presidência, enquanto perdurarem as férias da  Srª. Mara Fernanda
Fiorindo, a partir de 23 de maio de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 16 de maio de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

Ratificação - PDL n.º 03/2011

Ratificação da dispensa de licitação n.º 03/2011
Objeto: Serviço de chaveiro
Contratada: Orlando Cardoso Júnior Sorocaba ME
Valor: R$ 5.000,00
Fund. Legal: Artigo 24, II, da Lei n.º 8.666/93
Data: 06/05/2011

CONTRATOS ADITADOS EM 2011

CONTRATO 32/2010
Empresa: Comercial JVD Ltda EPP
Objeto: Fornecimento de material de limpeza
Modalidade da licitação: PREGÃO 09/2010
Assinatura: 13/09/2010
Valor: R$ 26.030,00
1º aditamento em 02/05/2011
Acréscimo de 9,326% (R$ 2.427,80)
Valor com aditamento: R$ 28.457,80
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Edital de Praça e Leilão nº57/2011
@@0076200-19.2005.5.15.0135 RTOrd
O(A) DOUTOR(A) MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ, Juiz do Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos 28 dias do mês de
junho do ano de 2011,  às 13:00 horas, e não havendo licitante
ou não alcançando o valor da avaliação, leilão , aos 05 dias
do mês de julho de 2011 as 13:00 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,

Sorocaba-SP, será levado ao público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos autos nº
0076200-19.2005.5.15.0135 RTOrd, entre partes Nilton
César Santos Moreira , exeqüente(s) e Orap Odontologia Ltda.
+ 2, executada(s), encontrados à Arthur Gomes, 374, avaliados
em R$29.500,00(vinte e nove mil e quinhentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 94 realizada em 24/10/2007
e que serão os seguintes:01) um equipamento odontológico
completo, da marca Dabli Atlante, composto de cadeira
cuspideira, refletor e equipo com quatro pontas, em bom estado

de conservação e uso, avaliado em R$ 6.000,00; 2)dois
equipamentos odontológicos completos, da marca Dabli
Atlante, composto de cadeira, cuspideira, refletor e equipo
com três pontas, em bom estado de conservação e uso avaliado
em R$ 5.000,00, cada um, totalizando R$ 10.000,00; 3)um
aparelho odontológico de raio X, marca Dabli Atlante,
modelo Spectro 70X, classe1, tipo B, operação intermitente,
em bom estado de uso e conservação, avaliado em R$3.000,00;
4) um aparelho denominado Laser Light II, fabricado por
Kondortech Equipamentos Odontológicos Ltda, nº de série
11.0101030191, em bom estado de uso e conservação,
avaliado em R$ 10.500,00; tudo para garantia da dívida
referida no mandado, Total da avaliação R$29.500,00(vinte e
nove mil e quinhentos reais).OBS. declarou o gerente da

reclamada, que alguns dos bens penhorados são objeto de
penhora em outros processos e outros, são objeto de
arrendamento." .
Quem pretender arrematar ditos bens que serão
LEILOADOS em data única, na forma do artigo 888 da CLT,
deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal
de 20% (vinte por cento) de seu valor. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado e afixado no lugar de costume,
na sede desta Vara. Sorocaba, 18/05/2011. Eu, Gizelle
Rodrigues, Analista Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi. MARCO
ANTONIO MACEDO ANDRÉ, Juiz do Trabalho. EDT04
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